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29ª Sessão Ordinária  

Data: 18/09/2023 

Horário: 19h00min 

 

 

 

MESA DIRETORA 2023 

Neilor Grabovski           Presidente 

Gildo Luiz Masselai    Vice-Presidente 

Fernando Batista Alves   1º Secretário 

Eliane Aparecida dos Santos   2ª Secretária 

 

VEREADORES 

Almir Olimpio Borini  

Luiz Alberto Pasqualin Miguel Von Guilsa 

Luiz Kotarski Vanessa Witiuk Ferreira 

Walbert de Paula e Souza Israel da Silva Araújo 

 

 

 

EXPEDIENTE: 

 

 

ATAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Atas da 26ª Sessão Ordinária. 

 

PROJETO DO LEGISLATIVO: 

- Projeto de Decreto Legislativo nº011/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

referente ao Acordo de Cooperação 002/2023, encaminhado pelo Executivo Municipal, com a 

súmula: “Homologa o Acordo de Cooperação 002/2023, que entre si celebram o Município de Porto 

União e a Gestora para Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos Nacional - Green Eletron". 

Encaminhar para a comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

- Projeto de Lei nº 017/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal, com a súmula: 

“Institui a gratificação por exercício temporário de atribuições dos Servidores Efetivos do Poder 

Legislativo de Porto União e dá outras providências”. 

 

 

REQUERIMENTOS PARA LEITURA: 

- Requerimento nº048/2023, apresentado pelos senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Eliane 

Aparecida dos Santos, Fernando Batista Alves, Gildo Luiz Masselai, Israel da Silva Araújo, Luiz 

Alberto Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Neilor Grabovski, Paulo Kovalski, Vanessa Witiuk, 

Ferreira e Walbert de Paula e Souza - Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei nº017/2023, de autoria da Mesa Diretora, com a seguinte súmula: " 

Institui a gratificação por exercício temporário de atribuições dos Servidores Efetivos do Poder 

Legislativo de Porto União e dá outras providências ". 

 

 

http://www.cmpu.sc.gov.br/
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INDICAÇÕES PARA LEITURA: 

- Indicação nº067/2023, de autoria dos Vereadores Miguel Von Guilsa e Almir Olimpio Borini: 
Solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que através do setor competente, seja feita a 

contratação de mais atendentes para a Farmácia do SUS, a fim de garantir aos munícipes maior agilidade 

e presteza nos atendimentos. 

- Indicação nº068/2023, de autoria da Vereadora Vanessa Witiuk Ferreira: Solicita ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que através do setor competente proceda a recuperação da lixeira 

que fica na estrada do Legru – sentido aterro no interior do nosso Município. 

 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA DIVERSAS: 

- Da Comissão Especial de Eleição dos Conselheiros Tutelares 2024/2028 - Ofício nº 049/2023- 

CMDCA/CEECT - Encaminhando o Edital nº 012/2023, para ciência dos locais de votação ao cargo de 

Conselheiro Tutelar em Porto União – SC, que acontecerá no dia 01/10/2023, das 08h00min até 

17h00min. 

 

CONVITES: 

- Do Núcleo Escolar do Legrú – Convite para participar do Bingo da Primavera no dia 23/09/2023 na 

Igreja Ucraniana São João Batista, localidade do Legrú a partir das 13h00min. 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS VEREADORES: 

- Do Vereador Luiz Kotarski – apresentou Diploma expedido pela Justiça Eleitoral e Declaração de 

bens.  

 

 

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: 

 

REQUERIMENTOS PARA VOTAÇÃO E DICUSSÃO ÚNICA: 

- Requerimento nº048/2023, apresentado pelos senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Eliane 

Aparecida dos Santos, Fernando Batista Alves, Gildo Luiz Masselai, Israel da Silva Araújo, Luiz 

Alberto Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Neilor Grabovski, Paulo Kovalski, Vanessa Witiuk, 

Ferreira e Walbert de Paula e Souza - Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei nº017/2023, de autoria da Mesa Diretora, com a seguinte súmula: 

"Institui a gratificação por exercício temporário de atribuições dos Servidores Efetivos do Poder 

Legislativo de Porto União e dá outras providências". 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PATRIMÔNIO E DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Processo 075/2023 referente ao Projeto de Lei nº017/2023, de autoria da Mesa Diretora, com a 

súmula: "Institui a gratificação por exercício temporário de atribuições dos Servidores Efetivos do Poder 

Legislativo de Porto União e dá outras providências”. 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO: 

http://www.cmpu.sc.gov.br/
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- Processo nº 036/2023 referente Projeto de Lei nº 026/2023, com origem do Poder Executivo 

Municipal, com a súmula: “Institui a Cota de Contribuição Facultativa de Melhoria da Organização da 

Polícia Militar de Porto União, e dá outras providências”. 

 

 

- Processo nº 067/2023 referente Projeto de Lei nº 045/2023, com origem do Poder Executivo 

Municipal, com a súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber por doação fração de 

imóvel rural, constante da Matrícula nº 14.008, situado no Bloco Jordão, Fazenda Santa Rosa, no 

Município de Porto União, e dá outras providências”. 

- Processo nº 071/2023 referente Projeto de Lei nº 016/2023, de autoria da Vereadora Ana Cristina 

Alves, com a súmula: “Denomina uma das vias públicas do Município de Porto União de Lauro Soares 

da Silveira”. 

 

 

MOÇÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:  
- Moção Aplausos nº 018/2023. O Vereador Fernando Batista Alves com assento nesta Corte 

Legislativa e no uso das prerrogativas descritas no Artigo 124 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

apresenta "Moção de Aplausos" ao Professor Gilvano Sérgio Bonatto, por todos os incríveis Projetos 

Sociais de Taekwondo que idealiza e realiza em nosso Município, ministrados na maioria das vezes de 

forma gratuita, o que o torna merecedor da moção honrosa. 

 

 

http://www.cmpu.sc.gov.br/

